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MINUTA DE CONTRATO  031/2016 PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 00021/16  
PREGÃO PRESENCIAL 0006/16 

 
 
 
 
O MUNICÍPIO DE BAEPENDI, entidade de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 18.008.862/0001-26, com sede na rua Cornelio Magalhaes, 97, 
em Baependi, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Marcelo Faria 
Pereira, portador do CPF número 664.905.616-20, daqui em diante 
denominado contratante compromitente e de outro lado, como contratada 
MARIA STELA CUNHA MARQUES DE AZEVEDO, inscrita no CNPJ 
05.300.129/0001-39, representada por Olavo Marques de Azevedo Tercius, 
com endereço na Praça Urbana Carolina de Azevedo, 25, Santana, Santa Rita do 
Sapucaí, que se rege pelas cláusulas aqui  descritas, combinadas com os 
dispositivos da lei 8666/93 e em consonância com o edital do processo 
licitatório acima mencionado, tudo da seguinte forma e modo: 
 
 
1ª – O Município contratante adquire da contratada, pelo valor global de R$ 
26.437,80 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta 
centavos), os seguintes produtos, pelos valores especificados abaixo, como 
vencedores no certame e que são: 
 

 
1 – dois mil e duzentos pacotes de Leite em pó integral - pct de 400 grs - Leite 
em pó integral - pct de 400 grs  pelo valor unitário de R$7,20(sete reais e vinte 
centavos) o pacote. 
 
 
2 – quinhentas embalagens de Margarina - produto obtido de vegetaislíquidos 
hidrogenados, de consistência cremosa, com sal aromatizada artificialmente e 
vitaminada, com no mínimo -Margarina - produto obtido de vegetaislíquidos 
hidrogenados, de consistênciacremosa, com sal aromatizada artificialmente e 
vitaminada, com no mínimo65% de lipídios. Não deve apresentar massa não 
cremosa, cheiro desagradável, cor não característica do produto, pote violado. 
Embalagem depote polietileno resistente, contendo 1 Kg. pelo valor unitário de 
R$ 5,64 (cinco reais e  sessenta e quatro centavos) a embalagem. 
 
3 – setecentos pacotes Pó de café - Pó torrado e moído beneficiado de fruto 
maduro de espécies de gênero Coffea, submentido a tratamento térmico 
adequado até atingir o ponto -Pó de café - Pó torrado e moído beneficiado de 
fruto maduro de espécies de gênero Coffea, submentido a tratamento térmico 
adequado até atingir o ponto de torra escolhido. Contendo o selo Abic. 
Embalagem a vácuo de 500 grs pelo valor unitário de R$ 4,98 (quatro reais e 
noventa e oito centavos )o pacote . 
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4 – trinta caixas de AVEIA EM FLOCOS - CAIXA COM 500G - AVEIA EM FLOCOS 
FINOS, PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA 
APÓSLIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO. COMPOSIÇÃO CENTESIMAL: 12G 
DEPROTEÍNAS, 8G DE LIPÍDIOS E 63G DE CARBOIDRATOS. APRESENTA 
RREGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF ESPECIFICAÇÃO 
DOSINGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DEVENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM pelo valor unitário d eR$ 4,14 (quatro reais e 
quatorze centavos ) a embalagem. 

 
5 – quinhentos pacotes Leite em pó integral - pct de 400 grs - Leite em pó 
integral - pct de 400 grs , pelo valor unitário de R$7,20 (sete reais e vinte 
centavos) o pacote. 

 
6 – trinta embalagens Margarina - produto obtido de vegetais líquidos 
hidrogenados, de consistência cremosa, com sal aromatizada artificialmente e 
vitaminada, com no mínimo -Margarina - produto obtido de vegetais líquidos 
hidrogenados, de consistência cremosa, com sal aromatizada artificialmente e 
vitaminada, com no mínimo 65% de lipídios. Não deve apresentar massa não 
cremosa, cheiro desagradável, cor não característica do produto, pote violado. 
Embalagem de pote polietileno resistente, contendo 1 Kg., pelo valor unitário 
de R$5,64 (cinco reais e sessenta e quatro centavos) a embalagem. 
 
7 – oitenta pacotes de  Pó de café - Pó torrado e moído beneficiado de fruto 
maduro de espécies de gênero Coffea, submentido a tratamento térmico 
adequado até atingir o ponto - Pó de café - Pó torrado e moído beneficiado de 
fruto maduro de espécies de gênero Coffea, submentido a tratamento térmico 
adequado até atingir o ponto de torra escolhido. Contendo o selo Abic. 
Embalagem a vácuo de 500 grs, pelo valor unitário de R$4,98 (quatro reais e 
noventa e oito centavos). 
 
 

2ª –  O presente contrato vige até 31 de dezembro de 2016, com valor global de 
R$ 26.437,80 (vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta 
centavos tendo a seguinte dotação orçamentária: 
 
286 3.3.90.30.00.2.06.03.12.306.006.2.0074 00.01.44 MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
 
285 3.3.90.30.00.2.06.03.12.306.006.2.0074 00.01.46 MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
 
284 3.3.90.30.00.2.06.03.12.306.006.2.0074 00.01.47 MANUTENÇÃO DA 
MERENDA ESCOLAR 
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3ª – A contratada entregará os produtos em dois dias  contados da expedição da 
AF para os que não são perecíveis e em um dia os que são perecíveis, recebendo 
o pagamento no prazo de trinta dias contados da apresentação dos documentos 
fiscais acompanhados de certidão do setor próprio comprovando a efetiva 
entrega das mesmas. 
 
 
4ª – O descumprimento das clásulas contratuais implica na multa de cinco por 
cento do valor contratado, além das demais penalidades cabíveis em lei. 
 

5ª – Todas as cláusulas editalícias consideram-se como aqui estivessem escritas. 
 
 
6ª – Elegem como foro contratual o da Comarca de Baependi. 
 
 
Baependi, 25 de fevereiro de 2016  
 

 
MUNICÍPIO DE BAEPENDI 

 
 

MARIA STELA CUNHA MARQUES DE AZEVEDO ME 
 
 
 

Testemunhas 
 

________________________________ CPF __________________________  
 
 
_________________________________CPF___________________________ 
 
 
Aprovo:____________________ 
 


